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Valor da UFMRB Vigente: R$ 153,86
Valor da Multa sem Agravantes e/ou Atenuantes: 
R$ 16.838,44
Fator de Aumento (Agravantes): 
Multa Majorada: R$ 16.838,44
Fator de Redução (Atenuantes): 10%
Valor da Multa Calculada: R$ 15.154,60
Infrator faz jus ao desconto de 50% previsto no Art. 213, §8º? Sim 
Valor da Multa Calculada com desconto de 50%: 
R$ 7.577,30
VALOR DA MULTA APLICADA: R$ 7.577,30 (sete mil quinhentos e se-
tenta e sete reais e trinta centavos)
3. PARECER DA COMISSÃO
Após análise do parecer do relator e discussão entre os membros, a 
comissão decide, às luzes da legislação vigente:
Aprovar por unanimidade o Parecer do Relator

4. ASSINATURAS:
Alcimar de Melo Medeiros
Presidente
Fernanda Kleckner Parrilha
Secretário(a)
Marcos Augusto de Oliveira Meireles
Membro Titular
Gabriel Silva da Costa -Membro Titular

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA - SEINFRA 

RETIFICAÇÃO Nº 003 DO EDITAL Nº 001 – SEINFRA, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2022

-
da através da Portaria nº 80/2022, para contratação temporária de técni-

-

que lhes são conferidas, considerando:
Que conforme relatório técnico da Diretoria de Tecnologia da Informa-
ção, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Tecnologia e Informação, ocorreu uma inconsistência que impossibilitou 
a efetivação das pré-inscrições antes do fechamento previsto no edital 
nº 001, item 5.1, a), 
RESOLVE: 
Prorrogar as inscrições, estabelecendo as seguintes datas e horários:

-
branco.ac.gov, a partir das 8h do dia
30 de agosto de 2022 até às 17h do dia 31 de agosto de 2022 (horário local).  

na sede do Centro de
Referência do Servidor Municipal – CRSM, Rua Manoel Cesário, nº 450 
– Bairro Capoeira, Rio
Branco/AC, das 8h30min às 12h e de 14h às 17h.
Rio Branco/AC, 29 de agosto de 2022

Alessandro do Nascimento Rocha
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA - SEINFRA 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
N° do Termo Aditivo: 2º Termo Aditivo.
N° do Contrato: 01160059/2021.
N° do Processo: Nº 052/2021 – SEINFRA
Partes: O Município de Rio Branco através da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA, e, do outro, como contratada 
CONSTRUTORA MACIEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Objeto do Contrato:  Construção de Feira Popular, localizada na Rua Maria 
Francisca Ribeiro -  Bairro Calafate, Município de Rio Branco – Acre.
Valor do Contrato: R$ 224.769,73 
Modalidade: Tomada de Preço   
Número da Modalidade: Nº 006
Ano da Modalidade: 2021
Objeto do Aditamento:  O presente Termo Aditivo tem como objeto as 
prorrogações dos prazos de Vigência e Execução, referente a Constru-
ção de Feira Popular, localizada na Rua Maria Francisca Ribeiro -  Bair-
ro Calafate, no Município de Rio Branco – Acre, parte integrante deste 

dias, a contar do dia 17/08/2022 ao dia 14/11/2022 e execução por mais 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar do dia 30/09/2022 ao dia 13/11/2012
Fundamentação Legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com 
art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Vigência do Contrato: Vigência do dia 17/08/2022 ao dia 14/11/2022 - 
Execução por do dia 30/09/2022 ao dia 13/11/2012
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.017.001.15.451.01
06.1342.0000 (Construção de Equipamentos Públicos), Rubrica Orça-
mentária: 4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: 1.01 (Recurso Próprio) e 
1.06 (Convênio) - CONVÊNIO Nº 867137

Signatários: Contratante: Antônio Cid Rodrigues Ferreira   - Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.
Signatários: Contratada Carlos André Menezes de Oliveira - CONS-
TRUTORA MACIEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a 
Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 2º 
Número do contrato: 15.20.111 
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e Elis-
sandra Brasil Antrobos.
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 022/2020.
Objeto do aditamento: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorro-
gação pelo período de 16 de setembro de 2022 a 15 de setembro de 2023.
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com 
art. 57, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Elissandra Brasil Antrobos

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL - 01

AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022  
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 01, comunica aos 
interessados que o Pregão Eletrônico para SRP Nº 061/2022, que tem 
como objeto a Aquisição de câmara fria e nobreak, para a estruturação 
do almoxarifado central de medicamentos e material médico hospitalar 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, processo CPL/PMRB N° 

nos termos abaixo:
Onde se lê:
“www.licitacoes-e.com.br nº 955805”
Leia-se:
“www.licitacoes-e.com.br nº 959316”
Rio Branco – Acre, 29 de agosto de 2022

Marcel Adão Macedo Galo
Pregoeiro da CPL 01/PMRB

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL - FGB

EDITAL DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 03/2022 – ÁREA DE 
PATRIMÔNIO – RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE MÉRITO.
O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e La-
zer Garibaldi Brasil, Pedro Henrique Lima e Silva, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o Decreto Nº. 820, de 15 de abril de 
2021 e de acordo com o disposto n o Artigo 42 inciso I e 43 da lei nº 
1.676/2007 que institui o Sistema Municipal de Cultura, considerando o 
término do processo de Avaliação de Mérito dos Projetos apresentados, 
pela Comissão de Avaliação e Seleção e respostas dadas às Interpo-
sições de Recursos apresentadas, após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, conforme Parecer Jurídico nº 67/2022 da Assesso-
ria Jurídica desta Fundação, opinando por não haver vedação no Edital 
e nem na Lei 1.676/2007 do Sistema Municipal de Cultura com relação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA - SEINFRA 
















